
INDICAÇÃO Nº 
1630
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para ampliação da Escola Municipal de Educação Infantil “Airton de Medeiros” do Município de Valentim Gentil.

JUSTIFICATIVA

A ampliação da Escola Municipal de Educação Infantil “Airton de Medeiros” compreenderá a construção de quatro salas de aulas, com o propósito de melhor acomodar àqueles que estão iniciando sua vida escolar, uma vez que nas condições atuais a escola não mais comporta a demanda de ingresso de novos alunos, que decorre do grande fluxo migratório de famílias vindas de todos os estados brasileiros, sendo que o ensino, em breve, também será prejudicado pela falta de acomodações adequadas para as crianças. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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